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Eletrônico, aprovado pelo Ato da Mesa nº 15/2013, no Regula-
mento do Sistema de Registro de Preços, aprovado pelo Ato de 
Mesa nº22/2009, e, subsidiariamente, no Regulamento do Pre-
gão Presencial, aprovado pelo Ato nº 02/2004 e alterado pelos 
Atos nº 20/2005 e nº 04/2013, todos da Mesa da ALESP, bem 
como na Lei federal nº 8.666/1993 e Lei estadual nº 6.544/1989;

II – APROVAR a minuta de Edital e respectivos anexos, 
ultimada em 08/04/2020, devidamente analisada, nos termos 
do indigitado Parecer;

III – DESIGNAR o Sr. André Guilherme Bello Teixeira Alves, 
como pregoeiro titular para a prática de todos os atos no 
Pregão Eletrônico a ser instaurado, e, como suplentes, os Srs. 
Augusto César Cochar Pisani, Fernando Marques Rebelo e Luis 
Henrique Simão Godeghesi, todos servidores efetivos desta 
Casa;

IV – DESIGNAR os seguintes funcionários para compor a 
Equipe de Apoio Técnico do Pregoeiro: Luis Henrique Simão 
Godeghesi, Augusto César Cochar Pisani, Tatiana Maria Ometto 
Casale, Fernando Marques Rebelo e Marcos Antonio Lawall, 
todos servidores ocupantes de cargo efetivo, bem como Ricardo 
Luís Silva Reis Lobo, servidor ocupante de cargo em comissão 
da ALESP, e, na ausência de quaisquer dos servidores ora rela-
cionados, para suplente, Juliano Petroline de Almeida, ocupante 
de cargo efetivo.

DE 16/04/2020
PROCESSO DIGITAL Nº 65/2020
Interessada: Administração
Assunto Abertura de procedimento licitatório, na modalida-

de “Pregão Eletrônico”, do tipo Menor Preço, com participação 
exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com 
vistas à aquisição de copos descartáveis, pelo Sistema de Ata 
de Registro de Preços, conforme especificações e condições 
estabelecidas no Memorial Descritivo / Projeto Básico, na minu-
ta de Ata de Registro de Preços e na minuta de Autorização 
de Compra / Ordem de Execução de Serviço, que integram o 
presente Edital.

O Secretário Geral de Administração, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 13, inciso I e § 1º, do Ato 15/2013, 
da Egrégia Mesa, à vista do contido nos autos do Processo Digi-
tal nº 65/2020, que trata da instauração de certame licitatório, 
na modalidade “Pregão Eletrônico”, do tipo Menor Preço, com 
participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Peque-
no Porte, que tem por objeto a aquisição de tintas acrílicas, 
pelo Sistema de Registro de Preços, conforme especificações 
do respectivo Edital de Convocação; considerando a Solicitação 
de Compra, devidamente justificada, de 10/02/2020, acompa-
nhada de memorial descritivo, que contempla as especificações 
dos bens que se pretende contratar, complementados pelas 
informações de 04/03/2020 e 07/04/2020, do Serviço de Almo-
xarifado, cujos termos acolhe; à vista da planilha de pesquisa 
de preços, de 18/02/2020, bem como informação, de mesma 
data, sugerindo a adoção da modalidade pregão eletrônico, 
com participação exclusiva de microempresas e empresas de 
pequeno porte, e também esclarecendo o método estabelecido 
para tal estimativa, de autoria do Serviço de Compras, que rati-
fica; observados os preceitos da promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável, estampada no artigo 3º, “caput” da Lei 
Federal nº 8.666/93, no exercício da competência avocada por 
esta Secretaria, nos termos do disposto no artigo 72, do Ato de 
Mesa nº11/2019, conforme despacho exarado em 19/03/2020; 
considerando o Parecer jurídico nº 59-1, de 18/03/2020, da 
lavra da Procuradoria; em face da manifestação ultimada pela 
Divisão de Planejamento e Controle Orçamentário (DPCO nº 
1050/2020), de 20/02/2020, certificando a existência de previ-
são orçamentária pela unidade solicitante, que ratifica, DECIDE:

I – AUTORIZAR a abertura do procedimento licitatório em 
questão, na modalidade “Pregão Eletrônico” para celebração 
de Ata de Registro de Preços, com participação exclusiva de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com fundamento 
nas Leis federais nº 10.520/2002 e nº16.928/2019, no Regu-
lamento do Pregão Eletrônico, aprovado pelo Ato da Mesa nº 
15/2013, no Regulamento do Sistema de Registro de Preços, 
aprovado pelo Ato de Mesa nº22/2009, e, subsidiariamente, 
no Regulamento do Pregão Presencial, aprovado pelo Ato nº 
02/2004 e alterado pelos Atos nº 20/2005 e nº 04/2013, todos 
da Mesa da ALESP, bem como na Lei federal nº 8.666/1993 e Lei 
estadual nº 6.544/1989;

II – APROVAR a minuta de Edital e respectivos anexos, 
ultimada em 13/04/2020, devidamente analisada, nos termos 
do indigitado Parecer;

III – DESIGNAR o Sr. Luis Henrique Simão Godeghesi, como 
pregoeiro titular para a prática de todos os atos no Pregão 
Eletrônico a ser instaurado, e, como suplentes, os Srs. Augusto 
César Cochar Pisani, Fernando Marques Rebelo e André Guilher-
me Bello Teixeira Alves, todos servidores efetivos desta Casa;

IV – DESIGNAR os seguintes funcionários para compor a 
Equipe de Apoio Técnico do Pregoeiro: Augusto César Cochar 
Pisani, André Guilherme Bello Teixeira Alves, Tatiana Maria 
Ometto Casale, Fernando Marques Rebelo e Alexandre Pinheiro 
Simões, todos servidores ocupantes de cargo efetivo, bem como 
Ricardo Luís Silva Reis Lobo, servidor ocupante de cargo em 
comissão da ALESP, e, na ausência de quaisquer dos servidores 
ora relacionados, para suplente, Eliseu Gonsalves Pereira, ocu-
pante de cargo efetivo.

DESPACHOS DA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS

DE 17/04/2020
DETERMINANDO, nos termos do §2º, do art. 181 da Lei 

nº 10261/1968, c/c art. 60 da Lei nº 10177/1998, a SUSPEN-
SÃO CAUTELAR do pagamento da remuneração da servidora 
LUCIANA SOARES TENORIO, RG: 660454087 SP, bem como do 
13º salário e benefícios, tais como auxílio-saúde e auxílio pré-
-escolar, de 04/04/2020 a 15/04/2020, tendo em vista o retorno 
ao trabalho da servidora ter sido liberado em 16/04, mediante 
apresentação de relatório médico à DSAS; CONSIDERANDO, 
ainda, a regra fixada para o RGPS, que indica que o ônus pelo 
pagamento da remuneração ao servidor adoecido é do empre-
gador apenas pelos 15 dias iniciais do afastamento motivado 
por incapacitação transitória para o trabalho, passando, a partir 
do 16º dia, qual seja 04/04/2020, a ter o servidor de encami-
nhar-se ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) para ser lá 
periciado e, se for o caso, receber o Auxílio-Doença.

Fica ciente a servidora, neste ato, que se encontra dispo-
nível na Divisão de Administração de Recursos Humanos, sala 
2076, a respectiva declaração funcional com fins de apresen-
tação ao INSS. Fica ciente, ainda, acerca da obrigatoriedade 
de comparecer à pericia na DSAS desta Assembleia antes do 
retorno ao trabalho e de apresentar à DSAS a Comunicação de 
Decisão emitida pelo INSS após a perícia naquele órgão.

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos 
torna pública a unidade de lotação do(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s), a partir da data do exercício:

BRUNO GALLO, RG nº 426556537, para o(a) GABINETE DE 
DEPUTADO N.45 - BRUNO MARCELLO DE OLIVEIRA LIMA, a 
partir de 17/04/2020;

NEIDSON NUNES SOARES, RG nº 340153489, para o(a) 
GABINETE DE DEPUTADO N.45 - BRUNO MARCELLO DE OLIVEI-
RA LIMA, a partir de 17/04/2020.

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos torna 
pública a remoção do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

CELSO MITSUHIRO MATSUMOTO, RG nº 14869614 SP, para 
o(a) Serviço de Contabilidade, a partir de 02/04/2020;

DANIEL GOMES DOS REIS, RG nº 257663186 SP, para o(a) 
Divisão de Desenvolvimento de RH, a partir de 13/04/2020;

MARIANA RAMOS LEANDRO, RG nº 437447947 SP, para 
o(a) Divisão de Comunicação Social, a partir de 01/04/2020.

especialmente da informação do Departamento de Recursos 
Humanos à fls. 04, INDEFERE o pedido de fls. 02, protocolado 
sob o nº 1201/2020, formulado por THIAGO FRADE MARTINS 
LIMA, matrícula 26412, de pagamento, a título de indenização 
de licença-prêmio, dado que o interessado não atende ao requi-
sito pretendido, conforme o artigo 209 da Lei n.º 10.261/68, por 
não ter completado, no momento de sua exoneração, qualquer 
período aquisitivo de licença-prêmio.

PROCESSO RG Nº 1106/2020
Interessada: LUCIANA CARNEIRO DA CUNHA BOSAN 

(matrícula 25412)
Assunto: Indenização de licença-prêmio – Indeferimento
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições, à vista de tudo quanto consta do presente processo, 
especialmente da informação do Departamento de Recursos 
Humanos à fls. 03, INDEFERE o pedido de fls. 02, protocolado 
sob o nº 1052/2020, formulado por LUCIANA CARNEIRO DA 
CUNHA BOSAN, matrícula 25412, de pagamento, a título de 
indenização de licença-prêmio, dado que a interessada não 
atende ao requisito pretendido, conforme o artigo 209 da Lei 
n.º 10.261/68, por não ter completado qualquer período aquisi-
tivo na data do pedido.

PROCESSO RG Nº 1105/2020
Interessado: CLAUDIO HENRIQUE MEDICI (matrícula 

25203)
Assunto: Indenização de licença-prêmio – Indeferimento
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições, à vista de tudo quanto consta do presente processo, 
especialmente da informação do Departamento de Recursos 
Humanos à fls. 03, INDEFERE o pedido de fls. 02, protocolado 
sob o nº 1062/2020, formulado por CLAUDIO HENRIQUE MEDI-
CI, matrícula 25203, de pagamento, a título de indenização de 
licença-prêmio, dado que o interessado não atende ao requisito 
pretendido, conforme o artigo 209 da Lei n.º 10.261/68, por não 
ter completado qualquer período aquisitivo na data do pedido.

PROCESSO RG Nº 870/2020
Interessada: SOLANGE DE SOUZA FERREIRA (matrícula 

25507)
Assunto: Indenização de licença-prêmio – Indeferimento
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições, à vista de tudo quanto consta do presente processo, 
especialmente da informação do Departamento de Recursos 
Humanos à fls. 04, INDEFERE o pedido de fls. 02, protocolado 
sob o nº 820/2020, formulado por SOLANGE DE SOUZA FERREI-
RA, matrícula 25507, de pagamento, a título de indenização de 
licença-prêmio, dado que a interessada não atende ao requisito 
pretendido, conforme o artigo 209 da Lei n.º 10.261/68, por 
não ter completado, no momento de sua exoneração, qualquer 
período aquisitivo de licença-prêmio.

PROCESSO RG Nº 875/2020
Interessado: ANTONIO PALMEIRA (matrícula 25422)
Assunto: Indenização de licença-prêmio – Indeferimento
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições, à vista de tudo quanto consta do presente processo, 
especialmente da informação do Departamento de Recursos 
Humanos à fls. 03, INDEFERE o pedido de fls. 02, protocola-
do sob o nº 775/2020, formulado por ANTONIO PALMEIRA, 
matrícula 25422, de pagamento, a título de indenização de 
licença-prêmio, dado que o interessado não atende ao requisito 
pretendido, conforme o artigo 209 da Lei n.º 10.261/68, por não 
ter completado qualquer período aquisitivo na data do pedido.

PROCESSO RG Nº 399/1994
Interessada: WILMA RODRIGUES LARA (matrícula 8241)
Assunto: Concessão de abono de permanência, conforme 

disposto na Emenda Constitucional nº 41/03.
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, à vista do Ato 
nº 8/2008, e considerando as informações de fls. 46 do Departa-
mento de Recursos Humanos, DEFERE a solicitação formulada 
por WILMA RODRIGUES LARA, RG. nº 18.205.521, matrícula 
8241, de concessão do abono de permanência, instituído pela 
Emenda Constitucional nº 41/03, a partir de 10/01/2020.

PROCESSO RG Nº 4668/1990
Interessado: DECIO BENEDITO PRESTES REZIO (matrícula 

6230)
Assunto: Concessão de abono de permanência, conforme 

disposto na Emenda Constitucional nº 41/03.
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, à vista do Ato 
nº 8/2008, e considerando as informações de fls. 82 do Departa-
mento de Recursos Humanos, DEFERE a solicitação formulada 
por DECIO BENEDITO PRESTES REZIO, RG. nº 12.323.634-
4, matrícula 6230, de concessão do abono de permanência, 
instituído pela Emenda Constitucional nº 41/03, a partir de 
04/03/2020.

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
CONTRATOS E LICITAÇÕES

DE 14/04/2020
PROCESSO DIGITAL Nº 47/2020
Interessada: Administração
Assunto Abertura de procedimento licitatório, na modalida-

de “Pregão Eletrônico”, do tipo Menor Preço, com participação 
exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com 
vistas à aquisição de tintas acrílicas, pelo Sistema de Registro 
de Preços, conforme especificações e condições estabelecidas 
no Memorial Descritivo / Projeto Básico e na minuta de Auto-
rização de Compra / Ordem de Execução de Serviço, que inte-
gram o presente Edital.

O Secretário Geral de Administração, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 13, inciso I e § 1º, do Ato 
15/2013, da Egrégia Mesa, à vista do contido nos autos do 
Processo Digital nº 47/2020, que trata da instauração de cer-
tame licitatório, na modalidade “Pregão Eletrônico”, do tipo 
Menor Preço, com participação exclusiva de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, que tem por objeto a aquisição de 
tintas acrílicas, pelo Sistema de Registro de Preços, conforme 
especificações do respectivo Edital; considerando a Solicitação 
de Compra, devidamente justificada, de 05/02/2020, do Serviço 
de Engenharia, Manutenção e Conservação, acompanhada de 
memorial descritivo, que contempla as especificações dos bens 
que se pretende contratar, complementados pelas informações 
de 20/03/2020, da Divisão de Administração e Manutenção do 
Edifício, cujos termos acolhe; à vista da planilha de pesquisa 
de preços, de 27/02/2020, retificada em 17/03/2020, bem como 
a informações, de 27/02/2020, sugerindo a adoção da modali-
dade pregão eletrônico, com participação exclusiva de micro-
empresas e empresas de pequeno porte, de autoria do Serviço 
de Compras, que ratifica; estando observados os preceitos da 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável, estampada 
no artigo 3º, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93, no exercício 
da competência avocada por esta Secretaria, nos termos do 
disposto no artigo 72, do Ato de Mesa nº11/2019, conforme 
despacho exarado em 01º/04/2020; considerando o Parecer 
jurídico nº 86-1, de 26/03/2020, da lavra da Procuradoria; em 
face da manifestação ultimada pela Divisão de Planejamento 
e Controle Orçamentário (DPCO nº 0170/2020), de 18/03/2020, 
certificando a existência de recursos orçamentários disponíveis 
para a pleiteada contratação, que ratifica, DECIDE:

I – AUTORIZAR a abertura do procedimento licitatório em 
questão, na modalidade “Pregão Eletrônico” para celebração 
de Ata de Registro de Preços, com participação exclusiva de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com fundamento 
na Lei federal nº 10.520/2002, no Regulamento do Pregão 

cação Especial de Desempenho antes de sua exoneração no 
período em que fazia jus à estabilidade provisória decorrente de 
seu estado gestacional [...]” (fl. 12).

Conforme instrução elaborada pelo Departamento de 
Recursos Humanos, observa-se que, quando da exoneração da 
ex-servidora, a mencionada gratificação foi cessada, de modo 
que os valores que compuseram a base de cálculo do pagamen-
to de que tratam estes autos foram todos aqueles componentes 
percebidos por ela no mês de sua exoneração, exceção feita à 
gratificação especial de desempenho, cuja natureza é precária 
e, diferentemente das demais parcelas, não traz garantias de 
percepção durante o período correspondente à estabilidade 
provisória, ou seja, não se compreende entre as parcelas a que 
“faria jus” a servidora caso permanecesse em atividade.

Ademais, das diretrizes do Ato 32/2017, da Mesa Direto-
ra, depreendo inexistir respaldo legal a autorizar a inclusão 
da gratificação de desempenho em referido pagamento, na 
medida em que a sua cessação pode pretextar a atribuição dos 
respectivos décimos a outro servidor (ou até mesmo extrapolar 
a cota de que a unidade é detentora), gerando, na prática, dois 
pagamentos – um, à ex-servidora exonerada; e outro, ao servi-
dor em atividade.

Em face do exposto, indefiro o pedido entabulado pela 
interessada, permanecendo hígida a indenização já levantada.

DE 16/04/2020
PROCESSO: 6013/2019
Interessado: Sergio Antonio Maroto (matrícula nº. 23.570)
Assunto: Procedimento Administrativo de Apuração de 

Débito – Auxílio-Saúde
Cuida-se de autos administrativos nos quais se apura o 

recebimento indevido de auxílio-saúde pelo interessado suprae-
pigrafado, que se quedou inerte após ser-lhe aberto prazo para 
manifestação.

Em sua instrução, o Serviço de Aposentados e Pensionistas 
registra que o responsável pelo pagamento em questão – cujo 
reembolso o servidor requereu e obteve – figura como socie-
dade empresária do tipo limitada, o que, de fato, contraria 
o disposto em portarias desta Secretaria, haja vista não se 
verificar, no presente caso, hipótese de confusão patrimonial, 
à dessemelhança do que ocorre, exemplificativamente, com o 
microempreendedor individual.

A Resolução 858/2008, que autorizou a implantação do 
Programa de Assistência à Saúde Suplementar no âmbito da 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, dispõe, no 
parágrafo único do artigo 1º, que o reembolso, de caráter 
indenizatório, traduz “valor diretamente despendido com a 
saúde pelo beneficiário, tudo na forma a ser estabelecida em 
regulamento”.

Nesse sentido, o artigo 1º do Ato 12/2012 esclarece que 
o beneficiário é diretamente o servidor, e não qualquer inter-
posta pessoa (física ou jurídica), vindo a ser esclarecido, pela 
Secretaria-Geral de Administração, por meio das Portarias SGA 
1/2016, 3/2016 e 1/2019, que, além do servidor pessoa física, 
é admissível, outrossim, a apresentação da documentação que 
ateste gasto com saúde pelo (e para o) servidor quando este 
figurar como microempreendedor individual ou empresário 
individual nas respectivas espécies empresariais.

Assim sendo, pelos elementos de instrução colhidos neste 
procedimento administrativo, o SECRETÁRIO-GERAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO, com fundamento nos artigos 23 e 24 da Resolução 
776/1996 e nos artigos 153-A, inciso VI, 153-E, inciso I, 153-G, 
inciso I e parágrafo único, 153-H, inciso III, e 153-I, todos do Ato 
30/2010, DECIDE reconhecer o débito apurado em desfavor do 
servidor, nos termos acima.

PROCESSO: 171/2020
Interessado: Devanir Barbosa dos Santos (matrícula nº. 

25.424)
Assunto: Procedimento Administrativo de Apuração de 

Débito – Auxílio-Saúde
Cuida-se de autos administrativos nos quais se apura o 

recebimento indevido de auxílio-saúde pelo interessado supra-
epigrafado, que, após ser-lhe aberto prazo para manifestação, 
apresentou defesa administrativa intempestiva, conforme con-
signado pelo Serviço de Aposentados e Pensionistas.

Da instrução constante destes autos, observa-se que a 
documentação inicialmente utilizada pelo interessado para o 
recebimento do auxílio-saúde traz, como beneficiária, pessoa 
identificada como sua filha, e não diretamente o próprio ser-
vidor.

A Resolução 858/2008, que autorizou a implantação do 
Programa de Assistência à Saúde Suplementar no âmbito da 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, dispõe, no 
parágrafo único do artigo 1º, que o reembolso, de caráter 
indenizatório, traduz “valor diretamente despendido com a 
saúde pelo beneficiário, tudo na forma a ser estabelecida em 
regulamento”.

Nesse sentido, o artigo 1º do Ato 12/2012 esclarece que o 
beneficiário é diretamente o servidor, ou seja, o gasto há de ser 
custeado pelo servidor e direcionado à sua própria saúde.

Assim sendo, pelos elementos de instrução colhidos neste 
procedimento administrativo, o SECRETÁRIO-GERAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO, com fundamento nos artigos 23 e 24 da Resolução 
776/1996 e nos artigos 153-A, inciso VI, 153-E, inciso I, 153-G, 
inciso II e parágrafo único, 153-H, inciso III, e 153-I, todos do 
Ato 30/2010, DECIDE reconhecer o débito apurado em desfavor 
do servidor, nos termos acima, tendo em vista ser extemporâ-
nea a sua manifestação.

Processo: 301/2020
Interessada: Katiele França do Nascimento (matrícula nº. 

29.028)
Assunto: Procedimento Administrativo de Apuração de 

Débito
Cuida-se de autos administrativos nos quais se verifica a 

existência de débito decorrente de decisão emanada da Mesa 
Diretora, que exonerou, com efeitos retroativos, a interessada 
em epígrafe. Instada a apresentar defesa administrativa, a ex-
-servidora quedou-se inerte.

Assim sendo, pelos elementos de instrução colhidos neste 
procedimento administrativo, o SECRETÁRIO-GERAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO, com fundamento nos artigos 23 e 24 da Resolução 
776/1996 e nos artigos 153-A, inciso VI, 153-E, inciso II, 153-G, 
inciso I e parágrafo único, 153-H, inciso I, e 153-I, todos do Ato 
30/2010, DECIDE reconhecer o débito apurado em desfavor da 
ex-servidora, nos termos acima.

DE 17/04/2020
INDENIZAÇÃO DE LICENÇA-PRÊMIO
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, tendo em vista 
as informações prestadas pelo Serviço de Cadastro e Controle 
Funcional e pelo Serviço de Folha de Pagamento, DEFERE o 
pagamento, a título de indenização, do valor correspondente 
a 30 (trinta) dias de licença-prêmio aos servidores abaixo 
qualificados, requeridos nos termos do Artigo 4º da Resolução 
nº 859/2008, na redação dada pelo artigo 2º da Resolução nº 
889/2013, sendo que o crédito deverá ser efetivado até o último 
dia útil do mês de seu aniversário (04/2020):

Processo RG nº 928/2020 - MATEUS ACHILES GOMES - 
(mat. 25482)

Processo RG nº 1979/2005 - ANAIZA DA SILVA GASTAL-
DELLI - (mat. 14045)

PROCESSO RG Nº 1215/2020
Interessado: THIAGO FRADE MARTINS LIMA (matrícula 

26412)
Assunto: Indenização de licença-prêmio – Indeferimento
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições, à vista de tudo quanto consta do presente processo, 

 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 17/04/2020
EXONERANDO, a pedido, nos termos da 1ª parte do item 1 

do parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 
12 de maio de 1978:

LEONARDO DE SIQUEIRA LIMA, RG nº 285437471, matrí-
cula nº 29202, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
AUXILIAR PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 17/04/2020.

(Decisão nº882/2020);
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
BRUNO PIRES BOTURAO, RG nº 43861936, para exercer, 

em comissão, o cargo de AUXILIAR PARLAMENTAR, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96, em vaga 
decorrente da exoneração de LUIZA COSTA RUSSO.

(Decisão nº883/2020);
NOELI DE ARRUDA CAMPOS, RG nº 14865713-8, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
RAMIRO DE CAMPOS.

(Decisão nº884/2020);
CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – G.E.D., 

de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, de 15 
de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, na 
seguinte conformidade:

Mat 23598, RODOLFO GONÇALVES VASSALO PEREIRA
(Decisão nº 885/2020);
ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 28705, TIAGO DE CASTRO, GED Nível IX
(Decisão nº 886/2020);
Mat 23598, RODOLFO GONÇALVES VASSALO PEREIRA, 

GED Nível IV
(Decisão nº 887/2020);
Mat 21711, JULIANA APARECIDA CAMILO SILVA, GED 

Nível III
Mat 25146, MARIA DO CARMO AGUILAR FERNANDEZ 

VIZENTIM, GED Nível I
(Decisão nº 888/2020);
PROCESSO RG Nº. 5267/1999
Procedência: Administração da ALESP
Interessada: SGA - Secretaria Geral de Administração
Assunto: Outros-Ato nº 30/99 da Mesa, Institui o Sistema 

Anual de Recadastramento de Servidores Inativos-SARSI.
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
14, inciso II, alínea “a” da XIV Consolidação de seu Regimento 
Interno, CONSIDERANDO ser o Palácio 9 de Julho ambiente de 
grande circulação de pessoas, CONSIDERANDO a necessidade 
de adoção de medidas de prevenção à infecção e propagação 
do COVID-19, de modo a preservar a saúde dos deputados, 
servidores, colaboradores e visitantes, em consonância aos 
termos da Lei Federal nº. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da 
Portaria n°. 188/GM/MG, de 4 de fevereiro de 2020, da Portaria 
MS nº. 356, de 11 de março de 2020, e considerando, por fim, 
que o respectivo vírus possui maior índice de letalidade entre 
indivíduos com idade superior a 60 anos, DECIDE:

Artigo 1º - Suspender, SINE DIE, o Recadastramento de Ser-
vidores Inativos, regulamentado nos termos do Ato nº. 21/2007, 
da Mesa.

Artigo 2º - Suspender, SINE DIE, o Recadastramento de Ser-
vidores Ativos, estabelecido na Seção IX-A do Ato nº. 30/2010, 
da Mesa.

(Decisão nº 889/2020);
DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE 07/04/2020
PROTOCOLADO Nº 1040/2020
Interessado: Dep. Wellington Moura
Assunto: Reembolso de despesas com viagem a Brasília – 

DF, conforme Decisão nº 343/2020, da Mesa
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atri-
buições e à vista de tudo quanto consta do presente expedien-
te, AUTORIZA a realização da despesa no montante informado 
pelo Serviço de Contabilidade às fls. 17 do presente expediente, 
a título de reembolso dos gastos do Sr. Dep. Wellington Moura 
a Brasília-DF, no dia 10/02/2020, autorizada pela Decisão nº 
343/2020, da Mesa.

DE 08/04/2020
PROCESSO: 52/1995
Interessado: Joaquim de Camargo Lima Junior (matr. 1579)
Assunto: Isenção de IRPF e dupla imunidade previdenciária
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições, conforme preceituam os artigos 23 e 24 da 
Resolução Alesp 776/1996, e à vista do exame pericial acostado 
pela junta médica à fl. 35 dos autos administrativos, DEFERE, 
parcialmente, o requerimento formulado por meio do protocola-
do 742/2020 pelo ex-servidor em epígrafe, mantendo-lhe, agora 
em caráter definitivo e sem solução de continuidade, a isenção 
do imposto de renda na fonte, por ser ele portador de patologia 
elencada no artigo 6º, inciso XIV, da Lei Federal 7.713/1988.

No que concerne à aludida imunidade, que o ex-servidor 
teve igualmente implantada em 2015, a termo certo de cinco 
anos, à luz do princípio da presunção de constitucionalidade 
das normas e não tendo sido esta Secretaria notificada quanto 
à eventual suspensão da eficácia da norma revogadora, resta 
indeferida a solicitação de reconhecimento da imunidade previ-
denciária parcial, por falta de amparo legal.

Isso porque o §21 do artigo 40 da Constituição Federal 
de 1988, que previa aos portadores de doença incapacitante a 
incidência da contribuição previdenciária adstrita à parcela do 
provento decorrente do benefício previdenciário que excedesse 
ao dobro do limite máximo estabelecido para o Regime Geral 
de Previdência Social, foi revogado pela Emenda Constitucional 
Federal 103/2019, mais precisamente por seus artigos 35, inciso 
I, alínea “a”, e 36, inciso II.

Assim sendo, os efeitos revocatórios passaram a existir, no 
âmbito federativo do Estado de São Paulo, a partir do advento 
da Lei Complementar 1354/2020, publicada em 7 de março de 
2020, cujo artigo 32 consubstancia, propriamente, o referendo 
à obra do poder constituído reformador, de modo que a Admi-
nistração está limitada pelo princípio da estrita legalidade e 
pela interpretação literal que merecem as normas concessivas 
de favor fiscal.

DE 14/04/2020
PROCESSO RG Nº 4770/2019
Interessada: Paula Fernanda de Oliveira e Souza (matrícula 

nº. 26.824)
Assunto: Indenização – estabilidade provisória
Analiso, nesta oportunidade, o pedido administrativo for-

mulado por meio do protocolado nº. 538/2020, já juntado aos 
presentes autos, por meio do qual a ex-servidora em epígrafe 
requer “a inclusão dos valores percebidos a título de Gratifi-


